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Para entrar no Plano basta premir o botão do rato por cima do mesmo. Existirão tantos quadros quanto o número de riscos que carecem de 
intervenção (neste caso de 1 a 26). Estão distribuídos por área, posto de trabalho, com a designação do tipo de risco, valoração e a 

respetiva medida preconizada. Poderá emitir a sua opinião sobre cada medida (‘Parecer Diretor de Loja’) ou sobre o Plano de Atuação de 
forma global (’Observações Gerais DL’).  

Se o fizer por medida prima a tecla ‘Gravar Risco’ para guardar os dados e passar automaticamente para o quadro seguinte. Se não estiver 
de acordo com alguma das medidas indicadas pelo Responsável de Segurança da Loja, prima a tecla ‘Enviar correcção’ para o devolver à 

fase anterior, indicando a razão da decisão, para que o Responsável de Segurança o possa alterar. 



Se estiver de acordo com as medidas propostas pelo Responsável de Segurança da Loja, marque a caixa ‘Validar processo’ (serve como 
validação eletrónica do processo pelo Diretor de Loja). Seguidamente grave o processo em ‘Gravar Plano’ (aparecerá a mensagem de 

confirmação da gravação, a vermelho, no cabeçalho do quadro) e envie-o para a fase seguinte, premindo a tecla ‘Enviar a Diretor Nacional 
de Segurança’. 

 
NOTA: Se depois de validar o processo, e antes de enviar para a fase seguinte, pretender devolver o processo ao Responsável de Segurança 

da Loja, deverá desmarcar a caixa ‘Validar processo’ para que o botão ‘Enviar correção’ volte a ficar ativo. 









Ao entrar na aplicação dos Planos de Atuação, à semelhança do que acontece com os Acidentes de Trabalho, o utilizador verá três áreas: 
‘Atual’, onde estarão os processos abertos e ainda não enviados para a fase seguinte (podem ser editados); ‘Em Seguimento’, onde estão 

os processos em seguimentos nas outras áreas (Diretor de Loja, Diretor Nacional de Segurança ou SIPRP); e ‘Concluídos’, onde estarão 
todos os Planos encerrados.  

 
NOTA: poderá aceder a todos os processos em qualquer das áreas, no entanto, os processos ‘Em seguimento’ ou ‘Concluídos’ só poderão 

ser acedidos em modo de consulta. Ao contrário do Responsável de Segurança da Loja e do Diretor de Loja, que só têm acesso aos 
processos do seu estabelecimento, o DNS tem acesso a todos os processos de todos os estabelecimentos. 
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